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Permite a velocidade de 80 Km/h na

Avenida Radial Leste, em São Paulo, e dá

outras providências.
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-7t'e"	 CIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica permitida na Avenida Radial Leste,

em São Paulo, a velocidade máxima de 80 km/h, (oitenta quilômetros

horários).

Parágrafo Único - Aos infratores serão aplicadas as

sanções previstas no Código Nacional de Trânsito.

Art. 2° -	 O Poder Executivo regulamentará a

presente lei no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução

desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 4° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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